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Julgamento de Recurso Administrativo – Impugnação à Contestação   
 
 
Processo Licitatório 001/2015– Pregão 001/2015 
 
 

Considerando a IMPUGNAÇÃO interposta pela licitante: CPM DISTRIBUIÇÃO, 

COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA., ao Processo Licitatório 001/2015 – Pregão Presencial 

001/2015. 

 

A Comissão de Licitação Resolve: 
 

O recurso foi recebido, devidamente tempestivo, e apreciado em seu mérito, 

conforme segue. 

- Item 9.1.6. letra “c”, foi questionado a exigência de reconhecimento de firma em 

nota fiscal. 

Resolve: Vício sanável. Serão também consideradas e aceitas, conforme legislação 

pertinente, notas fiscais eletrônicas devidamente criptografadas. 

 

- Item 4. Impugnação do Ato Convocatório. 

Resolve: Vício Sanável. Evitando-se prejuízos às licitantes concorrentes, considera-se o 

prazo do item 4.2, ou seja, até 2 (dois) dias anteriores ao certame para eventuais 

recursos administrativos e demais esclarecimentos. 

 

- Item 9.1.6. letra “b” – Atestado de Responsabilidade técnica. 

Resolve: Por total ausência de texto legal que vede referida exigência, e, considerando 

demais garantias de exeqüibilidade do objeto adjudicado, previstas na Lei 8.666/93, 

bem como a lei maior do certame, o Edital 001/2015, entende esta Comissão de 

Licitação estar o item impugnado ausente de vícios bem como, ratifica a exigência 

editalícia. 

Conclusão 

Conforme resoluções supra, Edital mantido com devidos esclarecimentos e certame 

confirmado para data prevista no Edital. 

Janaúba-MG, 30 de janeiro de 2015. 

Edilson Silva Dutra 
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